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Recurso n.O

Recorrente

Recorrid a

112.967 Processo nQ 10860-000537/90-04.
ICI BRASIL S.A.

IDRF - TAUBAT~ '- SP.

R E S O L U C A:o N~ 301-782

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

RESOLVEM os Membros da Primeira Cimara do Terceiro Conselhode Contribuintes, por unanimidade de votos, em converter o julgamentoem
diligincia a Repartiçio de origem (DRF-Taubat~-SP), paracomplement~r.a
diligincia determinada pela Resolução n~ 301-684, na forma do relatorloe voto que passam a integrar o presente julgado.

de fevereiro de 1992 .

- Proc. da Fazenda Nacional.

Bra s.íIia-DF

ITAMAR VIE A A COSTA - Presidente.

~of.Ap. !ltú',u~de fdJ«~
SANDRA MfRIAM DE AZEVEDO ~ELLD - Relatora.

CONR~RES

, 2 7 M.AR 1992
VISTO EM
SESSÃO DE:

•
•

•

Participaram, ainda do presente julgamento os se~lJintes Conselheiros:
FLÁVIO ANTONIO QUEIROGA MENDLOVITZ, FAUSTO DE,FRE)JAS E CASTRO NETO,
JOÃO BAPTISTA MOREIRA, S~RGIO DE CASTRO NEVES, LUIZ ANTONIO JACQUES.
Ausente o Conselheiro JOS~ THEODORO MASCARENHAS MENCK .

•



,- '
se.nVICO PUBLICO ~F.OERAL

CONTRIBUINTES - 1ft CÂMARA.
RESOLUÇÃO NQ 301-782

MEFP - TERCEIRO CONSELHO DE
REC~RSO NQ 112~967
RECORRENTE: ICI BRASIL' S.A.
RECORRIDA: DRF - TAUBAT~ SP.
RELATORA : SANDRA MIRIAM DE AZEVEDO MELLO .

• R E L A T Ó R I O E V O T O

o LABANA, às fls. 43, prestou a informação técnica de nº
088/91, afirmando que:

"Devido ao tempo decorrido, informamos que não dispomos
mais da amostra que gerou o Laudo de Análise nº 4495/85
(fl.081 do Pedido de Exame nº 406/015 (fl.07).
Para um parecer final, necessitamos de mais '300g, de
amostras da mercadoria "Triantrimida" e do corante" Vat
Brown 1" .

Retorna o presente processo de diligincia requerida
sessao de 12de junho de 1991, pelo eminente re~ator Ivar Garotti .•

•

•

zendo parte
Adoto, pois o relatório e voto de
integrante do presente relatório~

fls. 40, ,qu~ filam
;" ..

na

•
•

•

As fi. 44, a DRF de Taubaté, ignorando o pedido do LaborA
tório, encaminhou o processo ~'~ssa Cãmara, sem que tenha sido feita
intimação à recorrente para apresentar amostra do produto em questão.

Diante do exposto, voto no sentido de ser novamente con
vertido o julgamento em ~iligincia, via ~repartiçãó fiscal, devendo'
ser intimada a empresa a apresentar amostra do produto, para que, con
forme Resolução nº 301-684 seja respondido o quesito nQ 04, bem como
os de nº 01, 02 e 03, com objetividade e precisão .

Sala das Sess5es, em 25 de fevere~ro de 1992.
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SANDRA MfRIAM DE AZEVEDO MELLO - Relatora •
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